CAMARA MUNICIPAL DE IGARASSL

EMENTA: Cria o Programa de Laboratérios
Publicos de Fabricagdo e Educagao Tecnolégica
no Municipio de Igarassu e da outras
providéncias.

Art. 1° Fica instituido o Programa de Laboratérios Publicos de Fabricagao e Educagao
Tecnolégica no municipio de Igarassu, com o objetivo de promover 0 acesso a educacao
tecnolégica, fomentar a inovagao, estimular o empreendedorismo e o desenvolvimento
de habilidades técnicas, por meio da criagdo de espagos de fabricagéo, prototipagem e
desenvolvimento de projetos.

Art. 2° O Programa sera composto por um conjunto de laboratérios publicos de
fabricagao, visando proporcionar a populagdo o acesso a tecnologias de fabricagao
digital, como impressoras 3D, cortadoras a laser, protétipos eletrénicos, entre outras
ferramentas tecnoldgicas, além de atividades educacionais para a capacitagdo em areas
como design, robética, eletronica, engenharia, entre outras.

Art. 3° Sa0 objetivos do Programa:

| - Democratizar o acesso as tecnologias de fabricagéo digital, permitindo a criagéo de
protétipos e solugdes inovadoras para a sociedade;

Il - Incentivar o aprendizado pratico em dreas tecnolégicas, desenvolvendo
competéncias nas areas de engenharia, design e empreendedorismo;

Il - Promover a inclusdo digital e o fortalecimento da educagéo tecnologica nas
comunidades de Igarassu, especialmente para jovens e empreendedores locais;

IV - Estimular o desenvolvimento de novos empreendimentos e solugdes sustentaveis,
através da utilizagao de tecnologias acessiveis e limpas.
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Art. 4° O Programa de Laboratérios Plblicos de Fabricagdo e Eduéag:éo Tecnolégica
contara com as seguintes atividades:

I - Oficinas de Capacitagdo e Cursos: Promogdo de cursos, oficinas e eventos de
capacitagdo nas areas de fabricagéo digital, design, prototipagem, eletrénica, robética,
programagao, entre outras;

Il - Apoio a Projetos de Inovagao: Suporte técnico e material para o desenvolvimento de
projetos inovadores e solugdes tecnolégicas, incentivando a criagdo de novos produtos
e servigos por empreendedores e cidadaos de Igarassu;

lIl - Hackathons e Competéncias Tecnolégicas: Realizagdo de hackathons, competigdes
de inovagéo e eventos de troca de experiéncias, com o objetivo de incentivar a criagéo
de solugdes tecnoldgicas e o empreendedorismo;

IV - Espago de Cocriagdo e Colaboragédo: Disponibilizagdo de espagos para que os
cidadaos possam trabalhar juntos em projetos, aprender com especialistas e aplicar os
conhecimentos adquiridos em suas areas de interesse.

Art. 5° A gestao dos Laboratérios Publicos de Fabricagdo sera de responsabilidade da
Secretaria Municipal de Ciéncia, Tecnologia e Inovagéo, com apoio de universidades,
centros de pesquisa, instituicdes educacionais e entidades da sociedade civil, com o
objetivo de garantir a continuidade das atividades, a manuteng¢édo dos equipamentos e o
sucesso do Programa.

Art. 6° O Poder Executivo podera firmar parcerias com instituicdes publicas e privadas,
visando a implementagcdo e a ampliagdo do Programa, além de buscar recursos
financeiros por meio de convénios, editais e outras fontes de fomento, para garantir o
pleno funcionamento do Programa.

Art. 7° O Programa tera como prioridade de atendimento:
| - Estudantes da rede publica de ensino de Igarassu, com énfase nas escolas técnicas
e programas de formagao profissionalizante;

Il - Jovens empreendedores e pequenos empresarios que busquem apoio para o
desenvolvimento de novos produtos, servigos ou solugdes tecnolégicas;
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Il - Comunidades em situagéo de vulnerabilidade social, oferecendo acesso gratuito as
tecnologias e ao aprendizado, visando a inclusao digital e a capacitagéo.

Art. 8° O Poder Executivo regulamentara esta Lei no que for necessario, estabelecendo
as normas complementares para o funcionamento dos laboratérios, os critérios de
utilizagdo dos equipamentos e o processo de inscri¢do para os cursos e oficinas.

Art. 9° As despesas decorrentes da execugdo desta Lei correrdo por conta de dotagdes
orcamentarias proprias, podendo ser suplementadas, se necessario.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Igarassu, 11 de margo de 2025.

ANDERSON BARBOSA TRINDADE
Vereador
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Justificativa

Este projeto de lei visa a criagdo de um Programa de Laboratérios Publicos de
Fabricacdo e Educagdo Tecnolégica no municipio de Igarassu, com o objetivo de
promover a inclusdo digital e a capacitagdo tecnoldgica da populagdo. Ao fornecer
acesso a ferramentas e conhecimentos avangados, o Programa contribuird para o
desenvolvimento de novas habilidades e solugdes inovadoras, além de incentivar o
empreendedorismo e a geragcdo de novas oportunidades econdmicas. Igarassu se
tornara um polo de inovagdo e empreendedorismo, gerando impacto positivo na
educagéo e na economia local.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Igarassu, 11 de Margo de 2025.

ANDERSON BARBOSA TRINDADE
Vereador
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